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GOVERNO DO ESÍÂOO

Proprietário do imóvel: F Aires da Silvâ Me
CPF/CNPJ: I 6.48 l.ó741000 l -95 CÀR: não aplicável
Coordenâdas geogÍáficas (Datum SIRGAS 2000)l
Capâcidade produtiva anual (m'de tora): ó0,00 Capacidade de armazenamento (mr): 30.000
Tamanho da área útil (ha):0,0128 Número de funcionários: 05

Puzo on vuroADE DEsrA LtcENÇA: 02 ANos.

A te n çâo:
. Esta licença é composta de 2l restrições e/ou co[dições constantes tro verso, cujo nâo

cümprimcDto/atendimento sujeitârá r sua invalidação e/ou as penalid8des previstas em rormâs.
. Esta licença nâo comprova nem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liceÍlça deve permanecer Da localiz{ção ds atividsde e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus, t2 DEZ NN

Rosa Ma ra Geissler Juliano Marcos
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LICENÇA AMBIENTAL UNIC.A. - LAU No 028/16-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere' a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: F, Aires da Silva-Me.

ENDEREÇo IARA coRREspoNDÊNCrA: Rua José Soriano, n" 2463, Bairro da Liberdade,
Manacapuru-AM

CNPJiCPF: 16.481.67410001-95 INSCRTÇÃo Esr,rnuu: 05.327.567-5

FoNE: (92) 99359-6607 FAx:

RECrsrRo No IPAAM: í 01í.0801 PRocEsso Ns: 00136312023-14

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua José Soriano, no 2463, Bairro da Liberdade,
Manacapuru -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de móveis, artigos do mobiliário em geral e
acessórios em geral.

PoTENCIALPoLUTDoR/DEGRADADoR: Pequeno Ponrr: Pequeno

RsspoxsÁvrl TÉcxrco: Vagner Luiz Ribeiro - RNP: 1418069í75 - ART N'
AM2023041 5175, CHAVE : (7CDW7)

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA

www.ipaam.âm.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAM l
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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rnete@ipaâm.am gov.bÍ
F one:(921 21 23ô7 2'l t 21 23ô7 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" O2E/I6-03

O pedido de licenciamento e a respectiva çonc€sseo da mesm4 só tená validade quando púlicada DiáÍio Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de grande ciÍculação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido p€lo IPAAM,
ou nos muais das PrefeituÍas e CâmaÍas Municipais, crDforme an.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
Identificar a Á,rea do empreeadimento com plac4 coÍlforme modelo IPAAM.
A solicitaçâo da Íenovaçâo da Licença Ambi€ntal deverá ser requerida nun prazo minimo de t20 di.r, antes do
vencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A presente Licença está sendo concedida com base nas iaformações const mtes no pro..33o !r". 00t3ó3/2023-14.
Tode e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Liçença implicaÍá na sua auÍomática
devendo seÍ solicitada nova Licenç4 com ônus pam o interessado.
Esla Licença é vâlida apenas para a loçalização, atiüdade e finalidade constante na mesma, devendo o
requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qüalquer um destes itens.

idaçào.

interessado

Esta Liceoça nào dispensa e nem substitui nenhum docuEento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e
Cumprir com as medidás de miíimização dos impactos descritos no Projeto de lmplantação.
O amazenarnento temporáÍio dos residuos do empreendimento deveÍá ser aealizado cm local na atea,
conforme Pldro de Gerençiatneúo de Residuos Sólidos Industriais - PGRSI, simpliÍicado e aprovado pelo IPAAM, até

gue seja realizada a destilaçâo dos mesmos,
E expÍessamente proibido o lânçamento in natuÍa por tempo indeterminado e sua queima a céu ab€no ou em Íecipientes.
instalaçô€s e equipamentos, não licanciados para essa fiíalidade ou em desacordo c4m o projeto aprovado.
AdotsÍ o sistema eletrônico de controle de produtos florestais (sistema DOF) pala a enÍada e saida de mateÍia prima
íloÍestal, inclüsive os residuos industriais (exceto serragem), informanô aindai a) a conversão de produtos Ílorestaú por
meio do processam€nto indusuial ou pÍocesso semimecanizado, respeita.do os limites máximos de coeficiente de
rcndimento volumérico; b) a destinação final para op€rações que resultam na saida do produto florestal do fluxo de
c4ntrol€, mediante a sua uúlizaçâo ou aplicaçào fmal, ou pela tÍatrsformaçào em produto acabado para efeito de
alualizaçào conlárbiljurlto ao Sistema DOF.

Qualquer pesso4 Ílsica ou juridic4 que explore, industrialize, beneficie, utilize e consuna produtos'e subprodutos
Ílorestais está obígado a coÍÍrprovaÍ a legalidsde de sua origem (AÍt. l0 da Lei2.416/96) devendo manter em arquivo na
empÍesa o roúaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de manter a maÉria prima organüada porÍipo e

espécic, objetivando a Ísstreabilidade e conferênçia düante âs opeÍâções de monitoranento e fiscalizaçào de foÍma a
permitir o ÍastÍeamento da madeira.
O volume Íisico dos produtos florestais contabilizados no Pátio deve seÍ ultllr rcpresentaçáo ficl do saldo no sistema DOF.
devendo o usuário realizar o conúole e manter atualizado os seus estoques diariaÍnente, sendo a admitida vaaiaçâo de até

loyõ (dez poÍ cento) las dimeísõ€§ das peças de madeira serrad4 desde que nâo ultrapasse l0% (dez por cento) do
volume lotal em estoquc ou em carg4 estando o usuârio sujeito à sançôes previstas na legislação ambiental em caso de
desconformidâde enuê os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques Íisicos existeítes.
Eveotuais divergências contáb€is, inclusive pÍovenientes de perdas residuais em transpoíe ou armazeoagerr, incêadios.
intempéries e outras, deverâo seÍ im€diatamente informadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito, promoveÍá os
devidos ajustes administrativos, sem prcjulzo dê evertuais sanções admioistÍativas cabiveis, em caso de comprovada
conduta irrÊgular por parte do usuário.
Ma eÍ atualizadas diariamente as tabelas de romaneio, aprçsentando-as aos órgãos ambie[tais competentes dwante as

vistorias técíicas e fi scalizaçô€§.
Deverão constar no romaleio das toras, no minimo, produto, nome vulgar, esÉcie, espessura. laÍgur4 comprimento.

12.

númeÍo de volume metodo co

romaneio para

2
3

4
5

6

1
8
9

10.

li

t4.

l5

l6

17

t8

l9

20

Produlo NoÍne vulgar Espécie EsD Lars ComD N" de Vol. (m3)

DeveÍão, obrigatoriamente, acompanhaÍ o tÍansport€ dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o
conferência pelo destinatil,rio, bem como de equipes de fiscalizaçâo.
A entrada ou saida de matéria prima do empreendimenlo cujo tÍansporte sela considerado econômica ou logisticamente
inviável deverá seÍ devidamente justificada.
Indicios de comercializaçâo irregular de cÍéditos no sistema DOF cons!âtâdos poÍ meio da aniiLlise dos relatórios d§

atividades, acoÍnpanhanento do sist€ma DOF- monitoÍamento remoto ou de vistorias/fiscalizaçào podem acanetar na

suspensâo do pátio.
Confirmados os indícios de comercialização irregulaÍ dê cÍéditos no sistema DoF será procedido a suJpensâo e/ou
cancelamento da Licença de Operaçâo.
O detentor e o Íesponsável c o responúvet técnlco do emprcendimento se suJeitem âs sanções administÍatilrs na medida
da culpabilidade
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